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FATO RELEVANTE 

 

ALLIED TECNOLOGIA S.A. (“Companhia”) (B3: ALLD3), em atendimento ao disposto no 

parágrafo 4º do artigo 157 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 

(“Lei das S.A.”), e na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 44, de 23 de 

agosto de 2021, conforme alterada, e em continuidade ao Fato Relevante divulgado ao mercado 

em 13 de agosto de 2025, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral acerca da 

aprovação, dentre outras deliberações, no âmbito da Assembleia Geral Extraordinária de 

Acionistas da Companhia realizada nesta data (“AGE”), da redução do capital social da 

Companhia no valor de R$ 180.000.000,00 (cento e oitenta milhões de reais), por considerá-lo 

excessivo, mediante restituição aos acionistas em dinheiro e sem o cancelamento de ações, 

diante da posição de caixa da Companhia e da sua geração de caixa operacional, nos termos do 

artigo 173 da Lei das S.A. (“Redução de Capital”). 

 

Com a Redução de Capital, o capital social da Companhia passará de R$ 1.029.382.016,88 (um 

bilhão, vinte e nove milhões, trezentos e oitenta e dois mil e dezesseis reais e oitenta e oito 

centavos), dividido em 94.735.010 (noventa e quatro milhões, setecentas e trinta e cinco mil e 

dez) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal  para  R$ 

849.382.016,88 (oitocentos e quarenta e nove milhões, trezentos e oitenta e dois mil, e 

dezesseis reais e oitenta e oito centavos), dividido em 94.735.010 (noventa e quatro milhões, 

setecentas e trinta e cinco mil e dez) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem 

valor nominal. 

 

Farão jus à Redução de Capital os acionistas titulares de ações da Companhia em 14 de 

novembro de 2025. Assim, as ações da Companhia passarão ser negociadas ex-direitos à 

restituição de capital à partir do dia 17 de novembro de 2025. O pagamento dos recursos aos 

acionistas será efetuado à vista no dia 25 de novembro de 2025, sem qualquer correção 

monetária ou juros, e observará os procedimentos de liquidação estabelecidos pela B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão e pela instituição escrituradora de ações da Companhia. 

 

A Redução de Capital será realizada mediante a restituição aos acionistas, em moeda corrente 

nacional, de R$ 180.000.000,00 (cento e oitenta milhões de reais), que corresponde, nesta 

data, a R$ 1,90003674460 por ação, considerando um total de 94.735.010 (noventa e quatro 

milhões, setecentas e trinta e cinco mil e dez) ações ordinárias, sendo certo que somente se 



 

 

 

 

   

  

 

  

 

 

  

   

  

 

 

 

  

 

 

 

      

 

  

      

tornará efetiva 60 (sessenta) dias após a publicação da ata da AGE, nos termos do artigo 174,

parágrafo primeiro, da Lei das S.A.

O valor por ação ordinária é calculado com base na posição acionária de  3  de setembro de 2025,

e o referido valor poderá sofrer alterações considerando a base acionária da Companhia a ser

verificada  em  14  de  novembro  de  2025.  A  Companhia  providenciará  oportunamente  a
divulgação  eventuais  detalhes  adicionais  pertinentes à  operacionalização da Redução de Capital,

tais como montante em dinheiro  a ser recebido pelos acionistas, pagamento  e informações a

serem  prestadas pelos acionistas, incluindo em relação a eventuais tributos a serem retidos na

fonte, dentre outras.

Adicionalmente, a Companhia  informa  que o Conselho de Administração, em reunião realizada

nesta data, aprovou a alteração  do portal de notícias  para divulgação  dos  fatos  relevantes  da

Companhia,  passando  do  www.rededivulgacao.com.br/noticias-corporativas/  para  o
www.mzgroup.com.br/fatos-relevantes/,   nos termos da  sua Política de Divulgação de Ato ou 

Fato Relevante aprovada pelo Conselho de Administração em  3  de fevereiro de  2020.  Além da

divulgação  em  referido  portal,  todos  os  atos  ou  fatos  relevantes  da  Companhia  continuarão

sendo  disponibilizados  por  meio  de  sistema  eletrônico  disponível  na  página  da  Comissão  de

Valores Mobiliários na rede mundial de  computadores (http://www.cvm.gov.br) e pelo site de

Relações  com  Investidores  da  Companhia  (https://ri.alliedbrasil.com.br/).

A  Companhia  manterá  seus  acionistas e  o  mercado  em  geral informados  os  desdobramentos

relacionados  aos  assuntos  aqui  tratados,  em  conformidade  com  os  termos  da  legislação  e
regulamentos aplicável.

São  Paulo/SP,  12  de  setembro  de  2025.

Thalita  Basso

Diretora  Financeira  e  de  Relações  com  Investidores 

 

 



 

 

 

ALLIED TECNOLOGIA S.A. 

Publicly-held Company 

 

Taxpayer ID (CNPJ) No. 20.247.322/0037-58  

Company Registry (NIRE) 35.300.465.369  

CVM Code No. 02533-0 

 

MATERIAL FACT 

 

ALLIED TECNOLOGIA S.A. (“Company”) (B3: ALLD3), in compliance with Article 157, 

Paragraph 4, of the Law No. 6,404, of December 15, 1976, as amended (“Brazilian Corporate 

Law”), and the Brazilian Securities and Exchange Commission (Comissão de Valores Mobiliários) 

(“CVM”) Rule No. 44, of August 23, 2021, as amended, and further to the Material Fact disclosed 

to the market on August 13, 2025, informs its shareholders and the market in general that, 

among other resolutions, the Company's Extraordinary General Shareholders' Meeting held on 

this date approved the reduction of the Company's share capital in the amount of  R$ 

180,000,000.00 (one hundred and eighty million reais) ("EGM"), deemed excessive, through a 

cash refund to the shareholders, without canceling any shares, in view of the Company's cash 

position and operational cash generation, pursuant to Article 173 of the Brazilian Corporate Law 

(“Capital Reduction”). 

 

The Company's Capital Reduction will cause the Company's share capital to decrease from R$ 

1,029,382,016.88 (one billion, twenty-nine million, three hundred eighty-two thousand and 

sixteen reais and eighty-eight cents) divided into 94,735,010 (ninety-four million, seven 

hundred thirty-five thousand and ten) common shares, all registered, book-entry, and without 

par value, to R$ 849,382,016.88 (eight hundred forty-nine million, three hundred eighty-two 

thousand and sixteen reais and eighty-eight cents), divided into 94,735,010 (ninety-four million, 

seven hundred thirty-five thousand and ten) common shares, all registered, book-entry, and 

without par value. 

 

Shareholders holding Company shares on November 14, 2025, will be entitled to the Capital 

Reduction. Accordingly, the Company’s shares will be traded ex-rights to the capital refund 

starting November 17, 2025. The payment to shareholders will be made in cash on November 

25, 2025, without any monetary adjustment or interest, and will follow the settlement 

procedures established by B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão and the Company’s share registrar. 

 

The Capital Reduction will be carried out through a refund to shareholders, in Brazilian currency, 

of R$ 180,000,000.00 (one hundred eighty million reais), which corresponds, as of this date, to 

R$ 1.90003674460 per share, considering a total of 94,735,010 (ninety-four million, seven 



 

hundred thirty-five thousand and ten) common shares. This reduction will only become effective 

60 (sixty) days after the publication of the minutes of the EGM, pursuant to article 174, 

paragraph 1, of the Brazilian Corporate Law. 

 

The per-share value is calculated based on the shareholding position as of September 3, 2025, 

this value may change depending on the shareholding base to be verified on November 14, 

2025. The Company will provide timely disclosure of any additional details relevant to the 

implementation of the Capital Reduction, such as the amount of cash to be received by 

shareholders, payment and information to be provided by shareholders, including in relation to 

any taxes to be withheld at source, among others. 

 

In addition, the Company informs that the Board of Directors, at a meeting held on this date, 

approved the change of the news portal for the disclosure of the Company’s material facts, from 

www.rededivulgacao.com.br/noticias-corporativas/ to www.mzgroup.com.br/fatos-relevantes/, 

in accordance with its Material Act or Fact Disclosure Policy approved by the Board of Directors 

on February 3, 2020. In addition to publication on the aforementioned portal, all of the 

Company's material acts or facts will continue to be available through the electronic system on 

the Brazilian Securities and Exchange Commission (CVM) website (http://www.cvm.gov.br) and 

the Company's Investor Relations website (https://ri.alliedbrasil.com.br/). 

 

The Company will keep its shareholders and the market informed of any developments related 

to the matters addressed herein, in accordance with applicable laws and regulations. 

 

São Paulo/SP, September 12, 2025. 

 

Thalita Basso 

Financial and Investor Relations Officer 




